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Rua Léo Ribeiro de Moraes, 66, Vila Arcádia – ao lado da 
Editora Abril da Marginal Tietê entre as Pontes da Freguesia do 
Ó e Piqueri, sentido Penha-Lapa.

EAD Plataforma Edmodo - https://www.edmodo.com
INSCRIÇÃO:
Turma A de 27/02 (sexta-feira) a 03/03 (terça-feira) no link 

http://goo.gl/9QsvVG
As vagas serão preenchidas de acordo com a ordem de 

chegada das inscrições.
REGENTES:Cesar Augusto do Nascimento – RF 

748.346.5/1; Mara Lopes Figueira de Ruzza – RF 772.311.3/1; 
Ana Lucia Budin Cruz – RF 620.384.1/1; Ana Paula Lopes dos 
Santos Oliveira – RF 747.944.1/1; Edmar Silva – RF 707.610.0 
/2; Eleonora Cordeiro Mattoso – RF 793.023.2/1; Kelly Cristina 
Graciano Silva – RF: 740.101.9/1; Maria Izilda Almeida Borges – 
RF 639.489.2/2; Sisi Maria Ventura – RF 580.553.8/2

AVALIAÇÃO:Frequência na aula presencial, participação no 
ambiente virtual e entrega de atividades via plataforma de EAD.

CERTIFICAÇÃO:Serão conferidos certificados aos par-
ticipantes que obtiverem frequência de 100% (participação 
da aula presencial) e aproveitamento SATISFATÓRIO (“S”) de 
acordo com o processo de avaliação. OBS: por ser um curso 
optativo, a participação no curso não prevê a dispensa de ponto 
do funcionário.

ÁREA PROMOTORA:
Divisão de Orientação Técnico-pedagógica da Diretoria 

Regional de Educação da Freguesia/Brasilândia. Proposta de 
validação nº 265/14.

RESPONSÁVEIS: Cesar Augusto do Nascimento – RF 
748.346.5/1

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO - FREGUESIA/
BRASILÂNDIA

COMUNICADO Nº. 18, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2015.
A Diretora da Diretoria Regional de Educação no uso de 

suas atribuições legais, conforme o que lhe representou a 
Divisão de Orientação Técnico-Pedagógica - DOT P, DIVULGA 
o Curso Optativo: Práticas Pedagógicas nas SAAIs - Módulo I.

I - JUSTIFICATIVA: As Unidades Escolares gradativamente 
vem ampliando seu olhar sobre os desafios encontrados com a 
inclusão escolar, com isso o número de instalação de SAAIs au-
mentou consideravelmente na Diretoria Regional de Educação 
- Freguesia/Brasilândia. O CEFAI, conforme Portaria nº 2.496, 
de 02 de abril de 2012 tem como uma das suas atribuições 
desenvolver ações formativas para os professores regentes das 
SAAIs e equipe gestora das unidades educacionais. As ações 
formativas sobre as práticas pedagógicas resultam em melhores 
aprendizagens dos alunos deficientes, com TGD (Transtorno 
Global do Desenvolvimento) e Altas Habilidades/Superdotação. 
Em consonância ao Programa Mais Educação São Paulo que 
prevê ações formativas na área da inclusão é que proposto o 
referido curso.

II - OBJETIVOS:
- Resgatar a importância do PDI (Plano do Desenvolvimen-

to Individual) na vida escolar dos alunos público alvo do AEE 
(Atendimento Educacional Especializado) e de seu compartilha-
mento com os professores das salas de aula comum;

- Compreender que as práticas pedagógicas podem ter um 
papel decisivo nas ações desenvolvidas pelas UEs;

- Promover um espaço para discussão e estudo de casos 
que desafiam os educadores do cotidiano escolar;

- Aprimorar as análises das avaliações e suas aplicações no 
cotidiano escolar.

III - CONTEÚDO: Cotidiano escolar, desafios e conquistas; 
Articulação entre projetos da SAAI e PPP; documentos que 
regulamentam o trabalho desenvolvido na SAAI e o Programa 
Mais Educação São Paulo; deficiência intelectual x dificuldades 
de aprendizagem; Formação em JEIF.

IV - METODOLOGIA: Discussão de casos, dinâmicas de 
grupo; aulas expositivas; rodas de conversa; uso de recursos 
audiovisuais (vídeos e músicas); atividades em grupos.

V - PÚBLICO ALVO: Professor de Educação Infantil e Ensino 
Fundamental I e Professor de Ensino Fundamental II e Médio 
que atue na SAAI, Professor de Educação Infantil, Professor de 
Educação Infantil e Ensino Fundamental I e Professor de Ensino 
Fundamental II e Médio designado como PAAI, Assistente Téc-
nico de Educação I que atue em DOT-P e Diretor de DOT-P da 
Diretoria Regional de Educação - Freguesia/Brasilândia.

VI - CARGA HORÁRIA: 16 horas.
VII - VAGAS: 100 vagas, sendo 50 por turma.
VIII - CRONOGRAMA:
- DIAS: 20/03, 17/04, 15/05, 19/06/2015.
Turma A: das 08h00 às 12h00
Turma B: das 13h30 às 17h30
- LOCAL: DRE/CEFAI Freguesia/Brasilândia - Rua Léo Ribeiro 

de Morais, 66 - Vila Arcádia - São Paulo/SP.
IX - INSCRIÇÃO: Será realizada em 19/03/2015 das 08h00 

às 17h00 na DRE/CEFAI Freguesia/Brasilândia, as vagas serão 
preenchidas de acordo com a ordem de chegada.

X - REGENTES:
Ivonildes Souza N. dos Santos - R.F.: 675.586-1/1
Luana Natalia M. Montavani - R.F.: 799.279-3/1
Sueli de Lima - R.F.: 744.988-7/1
Tatiane Aparecida dos Santos - R.F.: 729.668-1/2
Paula Regina Aquino - R.F.: 712.543-7/3
XI - AVALIAÇÃO: Será processual considerando a participa-

ção nas aulas e frequência.
XII - CERTIFICAÇÃO: Serão conferidos certificados aos 

participantes que obtiverem frequência mínima de 75% e 
aproveitamento SATISFATÓRIO (S) de acordo com o processo 
de avaliação.

OBS: por ser um curso optativo, a participação no curso não 
prevê a dispensa de ponto do funcionário.

XIII - ÁREA PROMOTORA: DRE Freguesia/Brasilândia - DOT P.
 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO-FREGUESIA/

BRASILÂNDIA
COMUNICADO Nº 14, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2015.
A Diretora Regional de Educação da Diretoria Regional de 

Educação no uso de suas atribuições legais, conforme o que 
lhe representou a Divisão de Orientação Técnico-Pedagógica – 
DOT-P, DIVULGA o Curso: Práticas Pedagógicas do Coordenador 
Pedagógico da Educação Infantil – Módulo I.

JUSTIFICATIVA:Frente a tais determinações legais da 
Constituição Federal, por meio da Emenda Constitucional nº 
53/06 e da 59/09 e da Lei nº 9.394/96, a Secretaria Municipal 
de Educação elaborou a Orientação Normativa nº 01, de 02 de 
dezembro de 2013, visando definir procedimentos comuns para 
que as Unidades Educacionais de Educação Infantil, realizem a 
avaliação do desenvolvimento das crianças e sintetizem esse 
processo em documentação específica, que permita verificar 
a sua trajetória educacional nessa etapa de educação. Diante 
disso, faz-se necessário a formação de toda a equipe de educa-
dores para implementação dessas novas demandas, ainda mais 
na Educação Infantil, que vem sendo tema de inúmeras refle-
xões que enfatizam as suas contribuições no desenvolvimento 
integral da criança de 0 (zero) a 5 (cinco) anos de idade.

OBJETIVO:
- Discutir a qualidade social da educação e o sistema de 

gestão democrática;
- Compreender a importância do conteúdo pedagógico con-

tido na Orientação Normativa nº 01, de 02/12/2013;
- Efetivar a Reforma curricular - Programa Mais Educação 

São Paulo;
- Entender e discutir o currículo integrador;
- Estudar os documentos referenciais e as legislações que 

regulamentaram o Programa Mais Educação São Paulo na pers-
pectiva da Educação Infantil.

CONTEÚDO:
Qualidade social da educação e os indicadores de qua-

lidade da Educação Infantil; estratégias de planejamento e 

OBJETIVO:
- Auxiliar os profissionais de educação da Rede Municipal 

de Educação de São Paulo no combate permanente do racismo 
e todas as formas de discriminação, no espaço escolar e na so-
ciedade como um todo em consonância com o Programa Mais 
Educação São Paulo;

- Aprender como abordar os casos de violência do racismo, 
elaborar a notificação e fazer os encaminhamentos a Rede de 
proteção e serviços relacionados quando necessário.

CONTEÚDO:
Plataforma digital de Edmodo como ferramenta EAD; De-

mocracia Racial; O legado de quase quatrocentos anos de 
escravidão, a sofisticação do racismo e o impacto nos dias atu-
ais da dicotomia casa grande e senzala; Treinando o olhar dos 
profissionais da educação para identificar o racismo e formas 
de discriminação no espaço escolar; Educação das Relações 
étnico-raciais na escola.

METODOLOGIA:
Aula expositiva, análise de textos e figuras, uso de recursos 

audiovisuais, fóruns de discussão e atividades.
PÚBLICO ALVO:Supervisor Escolar, Diretor de Escola, Co-

ordenador Pedagógico, Professor de Ensino Fundamental II e 
Médio, Professor de Educação Infantil e Ensino Fundamental 
I, Professor de Educação Infantil, Auxiliar Técnico de Educação 
e Agente Escolar da Rede Municipal de Ensino de São Paulo.

CARGA HORÁRIA:20h, sendo 4h presenciais e 16h por 
educação a distância – EAD.

NÚMERO DE VAGAS: 100
CRONOGRAMA:
Turma A:
Presencial: em um dos dias abaixo
10/03 (terça-feira): 8-12h ou 14-18h ou 19-23h
12/03 (quinta-feira): 8-12h ou 14-18h ou 19-23h
13/03 (sexta-feira): 8-12h ou 14-18h ou 19-23h
14/03 (sábado): 8-12h
EAD:
Módulo 1: 23/03 a 29/03
Módulo 2: 30/03 a 05/04
Módulo 3: 06/04 a 12/04
Módulo 4: 13/04 a 19/04
LOCAL:
Presencial
Diretoria Regional de Educação Freguesia / Brasilândia
Rua Léo Ribeiro de Moraes, 66, Vila Arcádia – ao lado da 

Editora Abril da Marginal Tietê entre as Pontes da Freguesia do 
Ó e Piqueri, sentido Penha-Lapa.

EAD - Plataforma Edmodo - https://www.edmodo.com
INSCRIÇÃO:
Turma A de 27/02 (sexta-feira) a 03/03 (terça-feira) no link 

http://goo.gl/9QsvVG
As vagas serão preenchidas de acordo com a ordem de 

chegada das inscrições.
REGENTES:  Cesar Augusto do Nascimento – RF 

748.346.5/1; Mara Lopes Figueira de Ruzza – RF 772.311.3/1; 
Ana Lucia Budin Cruz – RF 620.384.1/1; Ana Paula Lopes dos 
Santos Oliveira – RF 747.944.1/1; Edmar Silva – RF 707.610.0 
/2; Eleonora Cordeiro Mattoso – RF 793.023.2/1; Kelly Cristina 
Graciano Silva – RF: 740.101.9/1; Maria Izilda Almeida Borges – 
RF 639.489.2/2; Sisi Maria Ventura – RF 580.553.8/2

AVALIAÇÃO:Frequência na aula presencial, participação no 
ambiente virtual e entrega de atividades via plataforma de EAD.

CERTIFICAÇÃO:0000000Serão conferidos certificados aos 
participantes que obtiverem frequência de 100% e aproveita-
mento SATISFATÓRIO (“S”) de acordo com o processo de ava-
liação. OBS: por ser um curso optativo, a participação no curso 
não prevê a dispensa de ponto do funcionário.

ÁREA PROMOTORA:
Divisão de Orientação Técnico-pedagógica da Diretoria 

Regional de Educação da Freguesia/Brasilândia. Proposta de 
validação nº 235/14

RESPONSÁVEIS: Cesar Augusto do Nascimento – RF 
748.346.5/1

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO- FREGUESIA/
BRASILÂNDIA

COMUNICADO Nº 02, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2015.
A Diretora Regional de Educação da Diretoria Regional 

de Educação Freguesia/Brasilândia no uso de suas atribuições 
legais, conforme o que lhe representou a Divisão de Orientação 
Técnico-Pedagógica – DOT-P, DIVULGA o Curso EAD: “A Escola 
na prevenção da violência sexual”

JUSTIFICATIVA:A violência sexual contra crianças e ado-
lescentes é uma grave violação dos direitos humanos e atinge 
inúmeros meninos e meninas cotidianamente, muitas vezes de 
forma silenciosa, comprometendo sua qualidade de vida e seu 
desenvolvimento físico, emocional e intelectual. As experiências 
de enfrentamento da violência sexual mostram que somente o 
envolvimento de todos os atores sociais é capaz de produzir re-
sultados positivos na prevenção e no atendimento de crianças e 
adolescentes. É na escola que muitos desses casos vêm à tona. 
A preparação de todos os educadores que atuam na escola 
para reconhecer os sinais de maus-tratos e abuso nas crianças e 
nos adolescentes é essencial para combater esse tipo de violên-
cia. Para tanto, propomos o curso de formação, que integrará o 
Programa de formação de DOT-P para todos os servidores que 
atuam na área educacional, sobretudo nas Unidades Escolares.

OBJETIVO:
- Mobilizar a comunidade escolar para a prevenção e o 

enfrentamento à violência sexual contra crianças e adolescen-
tes, que integram a Rede Municipal de Educação de São Paulo;

- Conhecer a legislação brasileira para utilizá-la como ins-
trumento de enfrentamento a violência sexual;

- Discutir nos termos da Portaria nº 55.542/12 de SME 
como abordar os casos de violência sexual, elaborar a notifica-
ção e fazer os encaminhamentos a Rede de proteção e serviços 
relacionados quando necessário.

CONTEÚDO:
Plataforma digital de Edmodo como ferramenta EAD; Mo-

bilizando a sociedade para o enfrentamento à violência sexual 
contra crianças e adolescentes; Conceitos, causas e as conse-
quências da violência sexual contra crianças e adolescentes; 
Enfrentando a violência sexual; A importância do olhar do 
educador na identificação a violência doméstica e abuso sexual; 
Como proceder em casos de violência sexual: notificação e 
encaminhamentos.

METODOLOGIA:
Aula expositiva, análise de textos e figuras, uso de recursos 

audiovisuais, fóruns de discussão e atividades.
PÚBLICO ALVO:Supervisor Escolar, Diretor de Escola, Co-

ordenador Pedagógico, Professor de Ensino Fundamental II e 
Médio, Professor de Educação Infantil e Ensino Fundamental 
I, Professor de Educação Infantil, Auxiliar Técnico de Educação 
e Agente Escolar da Rede Municipal de Ensino de São Paulo.

CARGA HORÁRIA: 20h, sendo 4h presenciais e 16h por 
educação a distância – EAD.

NÚMERO DE VAGAS: 100
CRONOGRAMA:
Turma A:
Presencial: em um dos dias abaixo
10/03 (terça-feira): 8-12h ou 14-18h ou 19-23h
12/03 (quinta-feira): 8-12h ou 14-18h ou 19-23h
13/03 (sexta-feira): 8-12h ou 14-18h ou 19-23h
14/03 (sábado): 8-12h
EAD:
Módulo 1: 23/03 a 29/03
Módulo 2: 30/03 a 05/04
Módulo 3: 06/04 a 12/04
Módulo 4: 13/04 a 19/04
LOCAL:
Presencial
Diretoria Regional de Educação Freguesia / Brasilândia

Eleonora Cordeiro Mattoso – RF 793.023.2/1; Kelly Cristina Gra-
ciano Silva – RF: 740.101.9/1; Maria Izilda Almeida Borges – RF 
639.489.2/2; Sisi Maria Ventura – RF 580.553.8/2

AVALIAÇÃO:Frequência na aula presencial, participação no 
ambiente virtual e entrega de atividades via plataforma de EAD.

CERTIFICAÇÃO:Serão conferidos certificados aos partici-
pantes que obtiverem frequência de 100% e aproveitamento 
SATISFATÓRIO (“S”) de acordo com o processo de avaliação. 
OBS.: por ser um curso optativo, a participação no curso não 
prevê a dispensa de ponto do funcionário.

ÁREA PROMOTORA:
Divisão de Orientação Técnico-Pedagógica da Diretoria 

Regional de Educação de Freguesia/Brasilândia. Proposta de 
validação nº 252/14

RESPONSÁVEL: Cesar Augusto do Nascimento – RF 
748.346.5/1

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO-FREGUESIA/
BRASILÂNDIA

COMUNICADO Nº 07, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2015.
A Diretora Regional de Educação da Diretoria Regional 

de Educação Freguesia/Brasilândia no uso de suas atribuições 
legais, conforme o que lhe representou a Divisão de Orientação 
Técnico-Pedagógica – DOT-P, DIVULGA o Curso EAD: “A violên-
cia no ambiente escolar: um desafio para toda a comunidade 
escolar”

JUSTIFICATIVA:Uma educação comprometida com valores, 
cidadania, garantia de direitos e inclusão deve promover um 
trabalho que desconstrua as práticas de exclusão, violência e 
desrespeito no ambiente escolar. É preciso que trabalhemos um 
novo formato de prática pedagógica, em que a escola passe a 
ser, de fato, local de aprendizagem, de uma nova cultura, que 
preste mais atenção às expressões dos alunos, que respeite 
suas opiniões, atenda as suas necessidades e que formem para 
cidadania, entendida como a materialização dos direitos sociais 
a todos os cidadãos garantidos pelas legislações vigentes. Para 
tanto, propomos um curso de formação, que integrará o Progra-
ma de formação de DOT-P para todos os servidores que atuam 
na área educacional, sobretudo nas Unidades Escolares.

OBJETIVO:
- Despertar o olhar de toda comunidade escolar para as 

questões relacionadas à violência escolar;
- Levantar dentro da legalidade, as possibilidades para 

resolver os diferentes casos de violência que ocorrem dentro 
das escolas;

- Garantir os direitos humanos na construção de um pro-
jeto político pedagógico que contemple com efetividade as 
questões da violência.

CONTEÚDO:
Plataforma digital de Edmodo como ferramenta EAD; Vio-

lência; As diferentes formas da violência escolar e da depre-
dação do patrimônio escolar, e suas causas; A relação entre 
família, escola, violência, limites e legislação; Encaminhamentos 
e projetos para enfrentar os problemas e atos de violência e 
indisciplina nas escolas; Projetos locais, Projeto Político Pedagó-
gico e ações de intervenção.

METODOLOGIA:
Aula expositiva, análise de textos e figuras, uso de recursos 

audiovisuais, fóruns de discussão e atividades.
PÚBLICO ALVO:Supervisor Escolar, Diretor de Escola, Co-

ordenador Pedagógico, Professor de Ensino Fundamental II e 
Médio, Professor de Educação Infantil e Ensino Fundamental 
I, Professor de Educação Infantil, Auxiliar Técnico de Educação 
e Agente Escolar da Rede Municipal de Ensino de São Paulo.

CARGA HORÁRIA: 20h, sendo 4h presenciais e 16h por 
educação a distância – EAD.

NÚMERO DE VAGAS: 100
CRONOGRAMA:
Turma A:
Presencial: em um dos dias abaixo
10/03 (terça-feira): 8-12h ou 14-18h ou 19-23h
12/03 (quinta-feira): 8-12h ou 14-18h ou 19-23h
13/03 (sexta-feira): 8-12h ou 14-18h ou 19-23h
14/03 (sábado): 8-12h
EAD:
Módulo 1: 23/03 a 29/03
Módulo 2: 30/03 a 05/04
Módulo 3: 06/04 a 12/04
Módulo 4: 13/04 a 19/04
LOCAL:
Presencial
Diretoria Regional de Educação Freguesia / Brasilândia
Rua Léo Ribeiro de Moraes, 66, Vila Arcádia – ao lado da 

Editora Abril da Marginal Tietê entre as Pontes da Freguesia do 
Ó e Piqueri, sentido Penha-Lapa.

EAD - Plataforma Edmodo - https://www.edmodo.com
INSCRIÇÃO:
Turma A de 27/02 (sexta-feira) a 03/03 (terça-feira) no link 

http://goo.gl/9QsvVG
As vagas serão preenchidas de acordo com a ordem de 

chegada das inscrições.
REGENTES:  Cesar Augusto do Nascimento – RF 

748.346.5/1; Mara Lopes Figueira de Ruzza – RF 772.311.3/1; 
Ana Lucia Budin Cruz – RF 620.384.1/1; Ana Paula Lopes dos 
Santos Oliveira – RF 747.944.1/1; Edmar Silva – RF 707.610.0 
/2; Eleonora Cordeiro Mattoso – RF 793.023.2/1; Kelly Cristina 
Graciano Silva – RF: 740.101.9/1; Maria Izilda Almeida Borges – 
RF 639.489.2/2; Sisi Maria Ventura – RF 580.553.8/2

AVALIAÇÃO:Frequência na aula presencial, participação no 
ambiente virtual e entrega de atividades via plataforma de EAD.

CERTIFICAÇÃO:Serão conferidos certificados aos partici-
pantes que obtiverem frequência de 100% e aproveitamento 
SATISFATÓRIO (“S”) de acordo com o processo de avaliação. 
OBS: por ser um curso optativo, a participação no curso não 
prevê a dispensa de ponto do funcionário.

ÁREA PROMOTORA:
Divisão de Orientação Técnico-pedagógica da Diretoria 

Regional de Educação da Freguesia/Brasilândia. Proposta de 
validação nº 266/14

RESPONSÁVEIS: Cesar Augusto do Nascimento – RF 
748.346.5/1

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO- FREGUESIA/
BRASILÂNDIA

COMUNICADO Nº 05, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2015.
A Diretora Regional de Educação da Diretoria Regional 

de Educação Freguesia/Brasilândia no uso de suas atribuições 
legais, conforme o que lhe representou a Divisão de Orientação 
Técnico-Pedagógica – DOT-P, DIVULGA o Curso EAD: “A des-
construção do mito da democracia racial”

JUSTIFICATIVA:As Leis 10.639/03 e 11.645/08, muito além 
de introduzirem na educação uma orientação pedagógica que 
redimensiona a história de centenas de negros africanos que fo-
ram escravizados no Brasil no período da Colônia e do Império 
e a história da população indígena, onde milhares de pessoas 
foram exterminadas sumariamente, expropriadas das suas 
terras, impedidas de cultivarem suas línguas, cultura e religião. 
Nesse sentido, temos motivos de sobra para afirmarmos que o 
Mito da Democracia Racial, por uma lado, goza de expressivo 
apelo popular, em função da vontade da classe dominante em 
omitir o aspecto racial como um dos grandes determinantes 
dessas tragédias. Por outro, em função da ideia que negros, 
brancos e índios, gozam dos mesmos direitos e deveres, e que 
a nossa democracia esta consolidada. Portanto, nossa tarefa 
irrevogável, é sugerir uma profunda reflexão entre os traba-
lhadores em educação sobre as relações raciais, e exorcizar 
permanentemente as convicções de que diferença é sinônimo 
de inferioridade. Para tanto, propomos o curso de formação 
"Desconstrução do Mito da Democracia Racial", que integrará 
o Programa de formação de DOT-P para todos os servidores que 
atuam na área educacional, sobretudo nas Unidades Escolares.

educação inclusiva; Gênero e diversidade; Relações étnico-
raciais; Direitos Humanos.

METODOLOGIA:
Aula expositiva, análise de textos e figuras, uso de recursos 

audiovisuais, fóruns de discussão e atividades.
PÚBLICO ALVO:Supervisor Escolar, Diretor de Escola, Co-

ordenador Pedagógico, Professor de Ensino Fundamental II e 
Médio, Professor de Educação Infantil e Ensino Fundamental 
I, Professor de Educação Infantil, Auxiliar Técnico de Educação 
e Agente Escolar da Rede Municipal de Ensino de São Paulo.

CARGA HORÁRIA: 20h, sendo 4h presenciais e 16h por 
educação a distância – EAD.

NÚMERO DE VAGAS: 100
CRONOGRAMA:
Turma A:
Presencial: em um dos dias abaixo
10/03 (terça-feira): 8-12h ou 14-18h ou 19-23h
12/03 (quinta-feira): 8-12h ou 14-18h ou 19-23h
13/03 (sexta-feira): 8-12h ou 14-18h ou 19-23h
14/03 (sábado): 8-12h
EAD:
Módulo 1: 23/03 a 29/03
Módulo 2: 30/03 a 05/04
Módulo 3: 06/04 a 12/04
Módulo 4: 13/04 a 19/04
LOCAL:
Presencial
Diretoria Regional de Educação Freguesia / Brasilândia
Rua Léo Ribeiro de Moraes, 66, Vila Arcádia – ao lado da 

Editora Abril da Marginal Tietê entre as Pontes da Freguesia do 
Ó e Piqueri, sentido Penha-Lapa.

EAD
Plataforma Edmodo
https://www.edmodo.com
INSCRIÇÃO:
Turma A de 27/02 (sexta-feira) a 03/03 (terça-feira) no link 

http://goo.gl/9QsvVG
As vagas serão preenchidas de acordo com a ordem de 

chegada das inscrições.
REGENTES : Cesar Augusto do Nascimento – RF 

748.346.5/1; Mara Lopes Figueira de Ruzza – RF 772.311.3/1; 
Ana Lucia Budin Cruz – RF 620.384.1/1; Ana Paula Lopes dos 
Santos Oliveira – RF 747.944.1/1; Edmar Silva – RF 707.610.0 
/2; Eleonora Cordeiro Mattoso – RF 793.023.2/1; Kelly Cristina 
Graciano Silva – RF: 740.101.9/1; Maria Izilda Almeida Borges – 
RF 639.489.2/2; Sisi Maria Ventura – RF 580.553.8/2

AVALIAÇÃO:
Frequência na aula presencial, participação no ambiente 

virtual e entrega de atividades via plataforma de EAD.
CERTIFICAÇÃO:
Serão conferidos certificados aos participantes que obtive-

rem frequência de 100% e aproveitamento SATISFATÓRIO (“S”) 
de acordo com o processo de avaliação. OBS: por ser um curso 
optativo, a participação no curso não prevê a dispensa de ponto 
do funcionário.

ÁREA PROMOTORA:
Divisão de Orientação Técnico-pedagógica da Diretoria 

Regional de Educação da Freguesia/Brasilândia. Proposta de 
validação nº 264/14

RESPONSÁVEIS: Cesar Augusto do Nascimento – RF 
748.346.5/1

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO-FREGUESIA/
BRASILÂNDIA

COMUNICADO Nº 11, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2015.
A Diretora Regional de Educação da Freguesia Brasilândia, 

no uso de suas atribuições legais, conforme o que lhe repre-
sentou a Divisão de Orientação Técnico-Pedagógica – DOT-P, 
DIVULGA o Curso EAD: “Trabalho com projetos: uma possibi-
lidade”.

JUSTIFICATIVA: Muitas das atividades curriculares propos-
tas pelas escolas têm sido desenvolvidas por meio de projetos 
como forma de enfrentar as questões postas à educação. Esta é 
uma forma inovadora de romper com as estruturas curriculares 
compartimentadas em disciplinas e de dar um formato mais 
ágil e participativo ao trabalho da escola. A prática curricular 
interdisciplinar não é tarefa fácil, pois exige participação e com-
promisso com um projeto comum, baseado na investigação, nos 
esforços de superação da fragmentação do saber. O Programa 
Mais Educação São Paulo - Programa de Reorganização Cur-
ricular e Administrativa, Ampliação e Fortalecimento da Rede 
Municipal de Ensino de São Paulo aponta como um dos temas 
prioritários de formação o trabalho com projetos, buscando 
fortalecer uma concepção que tem o centro da aprendizagem 
os alunos. Para tanto, propomos o presente curso de formação. 
OBJETIVOS:

- Estudar e discutir metodologias a partir da troca de 
experiências;

- Compreender que o trabalho com projetos enriquece o 
repertório de conhecimento dos alunos;

- Apurar o olhar e a escuta para as falas dos alunos e sua 
importância na construção de um projeto;

- Reconhecer as práticas existentes nas Unidades Escolares, 
problematizando-as para estudo e intervenções;

- Discutir as possiblidades de trabalho com projetos na 
perspectiva do Programa Mais Educação São Paulo.

CONTEÚDOS:
- Plataforma digital de Edmodo como ferramenta EAD;
- Origem da Pedagogia de Projetos;
- Por que voltar a trabalhar com projetos?
- Projetos segundo as leis e documentos oficiais;
- Saberes necessários à prática educativa com projetos;
- Estruturando projetos.
METODOLOGIA:
Aula expositiva, análise de textos e figuras, uso de recursos 

audiovisuais, fóruns de discussão e atividades.
PÚBLICO ALVO:Supervisor Escolar, Diretor de Escola, Co-

ordenador Pedagógico, Professor de Ensino Fundamental II e 
Médio, Professor de Educação Infantil e Ensino Fundamental 
I, Professor de Educação Infantil, Auxiliar Técnico de Educação 
e Agente Escolar da Rede Municipal de Ensino de São Paulo.

CARGA HORÁRIA: 20h, sendo 4h presenciais e 16h por 
Educação à Distância – EAD.

NÚMERO DE VAGAS: 100
CRONOGRAMA:
Turma A:
Presencial: em um dos dias abaixo
10/03 (terça-feira): 8-12h ou 14-18h ou 19-23h
12/03 (quinta-feira): 8-12h ou 14-18h ou 19-23h
13/03 (sexta-feira): 8-12h ou 14-18h ou 19-23h
14/03 (sábado): 8-12h
EAD:
Módulo 1: 23/03 a 29/03
Módulo 2: 30/03 a 05/04
Módulo 3: 06/04 a 12/04
Módulo 4: 13/04 a 19/04
LOCAL:
- Encontro Presencial - Diretoria Regional de Educação 

Freguesia / Brasilândia - Rua Léo Ribeiro de Moraes, 66, Vila 
Arcádia

–EAD - Plataforma Edmodo - https://www.edmodo.com
INSCRIÇÃO:
Turma A de 27/02 (sexta-feira) a 03/03 (terça-feira) no link 

http://goo.gl/9QsvVG
As vagas serão preenchidas de acordo com a ordem de 

chegada das inscrições.
REGENTES:  Cesar Augusto do Nascimento – RF 

748.346.5/1; Mara Lopes Figueira de Ruzza – RF 772.311.3/1; 
Ana Lucia Budin Cruz – RF 620.384.1/1; Ana Paula Lopes dos 
Santos Oliveira – RF 747.944.1/1; Edmar Silva – RF 707.610.0/2; 
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